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Decreto Legi*tattvo n" 0&lZAlA.

EItrENTA: Dispõe solre a co,ncessão de
TITULO DE CTDADAO POçAOENSE, e
determina outras providências.

J
O Presidente da Cãrnara Municipal de Vereadores de Poção, Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu Josê Adrião Barbosa
Mendes - Presidente desta Casa legislativa PROMULGO o seguinte:

Artigo 1" - Fica Concedido ?ítulo de Cidadão Poçãoense ao
Excelentíssimo Doutor Jraiz de Direito: Leopoldo de Arruda Raposo,
pelos relevantes serviços prestados ao nosso Município no ano de 1981
quando começou sua carreira na comarca de Poção. Formado pela
Universidade Católica de Pernambuco (Unicap) em 1973 e pós-graduado em
Administração Pública, pela Escola de Serviços Urbanos.

publicação.
Artigo 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

Artigo 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões ern,20 de maio de 2O16.

eiro de Farias

O Projeto que deu origem ao Decreto, é de autoria
dos Vereadores Evandro Antonio de Freitas
Aguiar e Maurício Monteiro de Farias.


